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OSTRASPREV – RIO DAS OSTRAS PREVIDÊNCIA

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

EXTRATO DE EMPENHO

NOTA DE EMPENHO Nº: 142/2021

EMISSÃO: 17/05/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2021.13.132PA

SOLICITANTE: OstrasPrev – Rio das Ostras Previdência

PARTES: OstrasPrev – Rio das Ostras Previdência e DISTRIBUIDORA COMERCIAL SUMMER 
EIRELIE ME 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios, visando atender 
às necessidades do OstrasPrev – Rio das Ostras Previdência.

VALOR TOTAL: R$ 4.710,90

DOTAÇÃO: 09.122.0125.2.151 | 33.90.30.42

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/1993.

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS	

	 O Presidente do OSTRASPREV, no uso de suas atribuições legais, e em face 
do processo administrativo nº 8299/2021 da Prefeitura Municipal de Rio das Ostras, fixa 
com validade a partir de 03 de maio de 2021, os proventos referente à APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, na forma especial de professor, 
com fundamentação legal do art. 6º, I, II, III e IV, da Emenda Constitucional nº 41/2003 – regra 
transição, c/c o art. 40, §5º da CFB/1998, regra transitória, c/c art. 22, I, II, III e IV e art. 17 da lei 
municipal nº 957/2005 e EC. nº103/19, da servidora: EDNÉA LESSA WERNECK MIGLHORANCE, 
ocupante do cargo de Professor I, matrícula nº 2391-4, no valor conforme vai abaixo discriminado, 
sendo os proventos reajustados conforme o art. 7º da Emenda Constitucional nº 041/2003, ou seja, 
os proventos serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a 
remuneração dos servidores em atividades (paridade).

Vencimento básico =                                                      R$ 2.502,91

Triênio – 35% do vencimento básico =                         R$    876,02

Total =                                                                             R$ 3.378,93

Rio das Ostras, 14 de maio de 2021.                                        

                                                     Marco Antônio Miranda Ferreira

Presidente

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS	

	 O Presidente do OSTRASPREV, no uso de suas atribuições legais, e em face 
do processo administrativo nº 8951/2021 da Prefeitura Municipal de Rio das Ostras, fixa 
com validade a partir de 07 de maio de 2021, os proventos referente à APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, na forma especial de professor, 
com fundamentação legal do art. 6º, I, II, III e IV, da Emenda Constitucional nº 41/2003 – regra 
transição, c/c o art. 40, §5º da CFB/1998, regra transitória, c/c art. 22, I, II, III e IV e art. 17 da lei 
municipal nº 957/2005 e EC. nº103/19, da servidora: ELIANE COELHO DA SILVA OLIVEIRA, 
ocupante do cargo de Professor I - CAS, matrícula nº 258-5, no valor conforme vai abaixo 
discriminado, sendo os proventos reajustados conforme o art. 7º da Emenda Constitucional nº 
041/2003, ou seja, os proventos serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre 
que se modificar a remuneração dos servidores em atividades (paridade).

Vencimento básico =                                                      R$ 2.759,48

Triênio – 45% do vencimento básico =                         R$ 1.241,77

Total =                                                                             R$ 4.001,25

Rio das Ostras, 14 de maio de 2021.                                        

                                                     Marco Antônio Miranda Ferreira

Presidente

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS

		  O Presidente do 	 OSTRASPREV, no uso de suas 
atribuições legais, e em face do processo administrativo nº 9986/2021 da Prefeitura Municipal 
de Rio das Ostras, fixa com validade a partir de 05 de maio de 2021, os proventos referente à 
APOSENTADORIA COMPULSÓRIA, com fundamentação legal no art. 40, §1º, II, da Constituição 
Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003 - regra permanente, 
c/c o art. 11 da lei municipal nº 957/2005, c/c o Art. 1º da LCP nº152/2015 e EC 103/2019 do 
servidor ROGÉRIO PONTES FRAGA, ocupante do cargo de Médico Ortopedista, matrícula             
nº 6623-0, no valor de R$ 3.155,98 (Três mil, cento e cinquenta e cinco reais e noventa e oito 
centavos), com aplicação do reajuste dos proventos na forma do §8º, do art. 40, da Constituição 
Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, ou seja, é assegurado o 

reajuste do benefício para preservar-lhe, em caráter permanente, o valor real, conforme 
critérios estabelecidos em lei.

Rio das Ostras, 14 de maio de 2021.

Marco Antônio Miranda Ferreira
Presidente 

ATOS DO LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE 

RIO DAS OSTRAS
PORTARIA N º 069/2021

 O  Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras,  Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais,

   
RESOLVE:

 Art. 1º  - Conceder 10 (dez) dias de FÉRIAS a servidora efetiva,  Sra. VANUZA MORAES 
DA COSTA, matricula 035,  a partir 21 a 30 de julho de 2021, referente ao período aquisitivo 
25/04/2020 a 24/04/2021, conforme processo administrativo nº 444/2021.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Anote-se.

Gabinete da Presidência, 19 de maio de 2021.

VANDERLAN  MORAES DA HORA

Presidente

INDICAÇÃO Nº.056/2021

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras.

O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências regimentais vigentes, 

e ouvido o soberano plenário, INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, de Rio das Ostras, 

pavimentação asfáltica na Rua Flor de Iris, no Loteamento Residencial Praia Âncora. 

JUSTIFICATIVA

A pavimentação asfáltica é de suma importância para os moradores, gerando qualidade de vida 

e melhor trafegabilidade de veículos e pedestres.

Os moradores vêm sofrendo com período chuvoso, com o acumulo de água e lamas, dificultando 

o ir e vir. 

Trata –se de um anseio comunitário e um sonho das famílias em serem agraciadas com a 

pavimentação, uma vez que amenizara os transtornos causados pela ação do tempo.

Rio das Ostras, 08 de fevereiro de 2021.

Marciel Gonçalves de Jesus Nascimento

Vereador-autor

INDICAÇÃO Nº.057/2021

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras.

O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências regimentais vigentes, 

e ouvido o soberano plenário, INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, de Rio das Ostras, 

pavimentação asfáltica na Rua dos Copo de Leite, no Loteamento Residencial Praia 

Âncora. 

JUSTIFICATIVA

A pavimentação asfáltica é de suma importância, para os moradores, gerando qualidade de vida 

e melhor trafegabilidade de veículos e pedestres.

Os moradores vêm sofrendo com período chuvoso, com o acumulo de água e lamas, dificultando 

o ir e vir. 
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Trata –se de um anseio comunitário e um sonho das famílias em serem agraciadas com a 

pavimentação, uma vez que amenizara os transtornos causados pela ação do tempo. 

Rio das Ostras, 08 de fevereiro de 2021.

Marciel Gonçalves de Jesus Nascimento

Vereado-autor

INDICAÇÃO Nº.058/2021

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras.

O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências regimentais vigentes, e ouvido 

o soberano plenário, INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, de Rio das Ostras, pavimentação 

asfáltica na Rua dos Cedros, no Loteamento Residencial Praia Âncora. 

JUSTIFICATIVA

A pavimentação asfáltica é de suma importância para os moradores, gerando qualidade de vida e 

melhor trafegabilidade de veículos e pedestres.

Os moradores vêm sofrendo com período chuvoso, com o acumulo de água e lamas, dificultando 

o ir e vir. 

Trata –se de um anseio comunitário e um sonho das famílias em serem agraciadas com a 

pavimentação, uma vez que amenizara os transtornos causados pela ação do tempo. 

Rio das Ostras, 08 de fevereiro de 2021.

Marciel Gonçalves de Jesus Nascimento

Vereador-autor

INDICAÇÃO Nº.059/2021

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras.

O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências regimentais vigentes, e ouvido 

o soberano plenário, INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, de Rio das Ostras, pavimentação 

asfáltica, rede coletora de esgoto, rede de água e galerias de águas pluviais na Rua 104, 

no Loteamento Residencial Praia Âncora. 

JUSTIFICATIVA

A pavimentação asfáltica é de suma importância, para os moradores, gerando qualidade de vida 

e melhor trafegabilidade de veículos e pedestres.

Os moradores vêm sofrendo com período chuvoso, com o acumulo de água e lamas, dificultando 

o ir e vir. 

Trata –se de um anseio comunitário e um sonho das famílias em serem agraciadas com a 

pavimentação, uma vez que amenizara os transtornos causados pela ação do tempo. 

Rio das Ostras, 08 de fevereiro de 2021.

Marciel Gonçalves de Jesus Nascimento

Vereado-autor

INDICAÇÃO Nº.060/2021

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras.

O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências regimentais vigentes, e ouvido 

o soberano plenário, INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, de Rio das Ostras, pavimentação 

asfáltica, rede coletora de esgoto, rede de água e galerias de águas pluviais na Rua 94, no 

Loteamento Residencial Praia Âncora. 

JUSTIFICATIVA

A pavimentação asfáltica é de suma importância para os moradores, gerando qualidade de vida e 

melhor trafegabilidade de veículos e pedestres.

Os moradores vêm sofrendo com período chuvoso, com o acumulo de água e lamas, dificultando 

o ir e vir. 

Trata –se de um anseio comunitário e um sonho das famílias em serem agraciadas com a 

pavimentação, uma vez que amenizara os transtornos causados pela ação do tempo. 

Rio das Ostras, 08 de fevereiro de 2021.

Marciel Gonçalves de Jesus Nascimento

Vereado-autor

INDICAÇÃO Nº.061/2021

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras.

O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências regimentais vigentes, 

e ouvido o soberano plenário, INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, de Rio das Ostras, 

pavimentação asfáltica, rede coletora de esgoto, rede de água e galerias de águas pluviais 

na Rua 100, no Loteamento Residencial Praia Âncora. 

JUSTIFICATIVA

A pavimentação asfáltica é de suma importância, para os moradores, gerando qualidade de vida 

e melhor trafegabilidade de veículos e pedestres.

Os moradores vêm sofrendo com período chuvoso, com o acumulo de água e lamas, dificultando 

o ir e vir. 

Trata –se de um anseio comunitário e um sonho das famílias em serem agraciadas com a 

pavimentação, uma vez que amenizara os transtornos causados pela ação do tempo. 

Rio das Ostras, 08 de fevereiro de 2021.

Marciel Gonçalves de Jesus Nascimento

Vereado-autor

INDICAÇÃO Nº141/2021

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras.		

		  O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências 

regimentais vigentes, e ouvido o soberano plenário, INDICA ao Exmo.  Prefeito Municipal, que 

seja instalado dois quebra-molas na rua Alagoas no bairro Cidade Praiana.                                              

Justificativa

              Essa solicitação se faz necessária por conta das altas velocidades que os carros por ali 

passam, colocando em risco a segurança dos moradores e de todos que ali transitam.     

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 2021.

    Paulo Fernando Carvalho Gomes.

      Vereador-autor

INDICAÇÃO Nº149/2021 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras.		

		  O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências 

regimentais vigentes, e ouvido o soberano plenário, INDICA ao Exmo.  Prefeito Municipal, que 

seja instalado um quebra mola na rua São João, no bairro Jardim Miramar.                                                    

Justificativa 

 

         Essa solicitação se faz necessária por conta das altas velocidades que os carros por ali 

passam, colocando em risco a segurança dos moradores e de todos que ali transitam.


